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PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI NQ 644/91 

INSTITUI O CONSELHO MUNICI 

PAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS ' 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ES

TADO DO MARANHÃO, DAVI ALVES SI LVA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS; 

FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITANTES ' 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL, APROVOU E EU SANCIONO A SE

GUINTE LEI: 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

Art . 19) - Fica instituído o Conselho ' 

Municipal de Saúde - CMS - em caráter permanente, co

mo órgão deliberativo do Sistema único de Saúde - SUS, 

no âmbito municipal. 

Art. 20) - Sem prejuízo das funções do 

Poder Legislativo, sao competência do CMS: 

, . .,,.,r 

I - definir as prioridades de 

saúde; 

II - estabelecer as diretrizes a 

serem observadas na elabora-

ção do Plano Municipal de 

Saúde; 

III - atuar na formulação de estr~ 

tégias e no controle da exe

cução da política de saúde; 

IV - propor critérios para a pro

gramaçao e para as execuçoes 

financeira e orçamentária do 

Fundo Municipal de Saúde, 

acompanhando a movimentação ' 

e o destino dos recursos; 
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V - acompanhar , avaliar e fiscalizar 

os serviços de saúde prestados á 

população pelos órgãos e entida

des públicas e privadas integraQ 

tes do SUS no Município; 

VI - definir critérios de qualidade ' 

para o funcionamento dos servi • 

ços de saúde públicas e privados , 

no âmbito do SUS; 

VII - definir critérios para a celebr~ 

çao de contratos ou convênios en 

tre o setor público e as entida

des privadas de saúde, no que 

tange à prestação de serviços de 

saúde; 

VIII - apreciar p r eviamente os contratos 

e convênios referidos no inciso ' 

anterior; 

IX - estabelecer diretrizes quanto a 

localização e o tipo de unidades 

prestadoras de serviços de saúde 

públicos e privados, no âmbito ' 

do SUS; 

X - elaborar seu Regimento Interno; 

XI - outras atribuições estabelecidas 

em normas complementares. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

SEÇÃO I 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 39) - O CMS terá a seguinte composição: 

I - do Governo Municipal: 

a - representante da Srecretaria de 

Educação do Município; 

b - representante do Gabinete Ci vil 

do Município; 
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§ 

§ 

II - dos prestadores de serviços pu

blicos e privados: 

a - representante do SUS no am 

bito Federal ou Estadual, 

existente no Município; 

b - representante da Associação 

Médica de Imperatriz; 

c - represe ntante da Associação 

dos Farmacêuticos e Bioquí

micos de Imperatriz; 

d - representante da Associação 

dos Odontólogos de Impera ' 

triz; 

e - representante da Associação 

dos Proprietários de Farmá

cias de Imperatriz; 

f - representante do Sindicato' 

dos Estabelecimentos de Saú 

de do Estado do Maranhão. 

III - dos traba lhadores do SUS : 

IV -

lQ) -

2Q) -

a -

dos 

a -

b -

c -

d -

representante do Sindicato' 

dos Trabalhadores nos Esta

belecimentos de Saúde de Im 

peratriz . 

usuários: 

represe ntantes das entida ' 
des ou associações comunitá 

rias ; 

representantes dos sindica-

tos; 

represental).tes das entida ' 
des de trabalhadores ; 

representantes dos clubes 1 

de maes. 

A cada titular do CMS correspog 

derá um suplente . 

Será considerada como existente, 
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para fins de participação do CMS, a entidade regularmeQ 

te organizada. 

§ 3Q) - O numero de representantes de que 

trata o inciso IV do presente artigo não será inferior' 

a 50% (cinquenta por cento) dos membros do CMS. 

Art. 4Q) - Os membros efetivos e supleQ ' 

tes do CMS serão nomeados pelo Prefeito Municipal, me 

diante indicação: 

I - da autoridade estadual ou fede 

ral correspondente, no caso da 

representação de órgãos esta ' 

duais ou federais; 

II - das respectivas entidades nos 

demais casos. 

§ lQ) - Os representantes do Governo Muni 

cipal serao de livre escolha do Prefeito Municipal. 

§ 2Q) - O secretário Municipal de Saúde e 

membro nato do CMS e será seu Presidente. 

§ 3Q) - Na ausência ou impedimento do Se

cretário Municipal de Saúde a Presidência do CMS será' 

assumida pelo seu suplente. 

Art. SQ) - O CMS reger-se-á pelas seguin

tes disposições, no que se refere aos seus membros: 

I - o exercício da função de Cons~ 

lheiro não será remunerada, 

considerando-se como serviço 

público relevante; 

II - os membros do CMS serão substi 

tuídos caso faltem, sem motivo 

justificado, a 02 (duas) reu ' 

niões consecutivas ou 04 (qua

tro) reuniões intercaladas no 

período de 01 (um) ano; 

III - Os membros do CMS poderão ser 

substituídos mediante solicita 

ção, da entidade ou autorida

de responsável, apresentada ao 

Prefeito Municipal. 
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SEÇÃO II 

DO FUNC I ONAMENTO 

Art. 6Q) - O CMS, terá seu funcionamento re

gido pelas seguintes normas: 

I - o orgao de deliberação máxima e o 

plenário; 

II - as sessoes plenárias serao reali ' 

zada ordinariamente a cada mes e 

extraordinariamente quando convo

cadas pelo Presidente ou por re

querimento da maioria dos seus 

membros; 

III - para a realização das sessoes se

rá necessária a presença da maio

ria absol uta dos membros do CMS,' 

que deliberará pela maioria dos ' 

votos dos presentes; 

I V - cada membro do CMS, terá direito' 

a um único voto na sessão plen~ ' 

ria; 

V - as decisões do CMS serao consubs

tanciadas em resoluções. 

Art . 7º) - A Secretaria Municipal de Saúde •· 

prestará o apoio administrativo necessário ao funciona 

mento do CMS. 

Art. 8Q) - Para mel hor desempenho de suas 

funções o CMS poderá recorrer a pessoas e entidades, 

mediante os seguintes critérios: 

I - consideram-se colaboradores do 

CMS, as instituições formadoras ' 

de recursos humanos para a saúde' 

e as entidades representativas de 

profissionais e usuários dos ser

viços de saúde, sem embar go de 

sua condição de membro; 
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